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Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOEH8, C. V I I . C 1 4 . 

POLÍTICA. 

CollecçaÕ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

Convenção entre os Governadores do Reino de Portugal, e 
dos Algarves, em nome de S. A. R. o Principe Regente 
de Portugal, e o conselho de Regência de Hespanhã e ín­
dias, em nome de S. M. Catholica Fernando VII. assig­
nada em Lisboa pelos Plenipotenciarios respectivos, a 29 
de Septembro, de 1810, e ratificada pelos dous Governos. 

\_)?> Governadores do Reino de Portugal e Algarves, em 
Nome do Principe Regente, e o Conselho de Regência de 
Hespanhã e índias, em nome de S. M. Catholica Fernando 
VII., tomando em consideração a reciproca utilidade, que 
resultaria, tanto ao Reino de Portugal, como ao de Hespa­
nhã, de ficarem, durante a presente guerra, sujeitos ao Re­
crutamento do paiz, em que se acharem, os subditos dos 
dictos Reinos, logo que elles sejam próprios para o serviço 
militar; e que naõ preferirem antes o ir servir no seu pró­
prio Paiz: tem authorizado o Governo Portuguez a D. Mi-

Vel .V l . No. 32. A 2 



4 Política. 

guel Pereira Forjaz Coutinho, do Conselho de S. A. R. 

Senhor dos Coutos de Freiriz, e Penegate , Commendador 

das Ordens de Christo, e S. Thiago da Espada, Marechal 

de Campo dos seus Exércitos, Inspector Geral das Milícias, 

e Secretario do Governo dasRepartiçoens das Secretarias de 

Estado dos Negócios Estrangeiros, Guerra , e Marinha ; e 

•j Governo de Hespanhã a D. Joaõ dei Castillo e Carroz> 

Cavalheiro de Justiça da Ordem de S. Joaõ, e Pensionado 

da de Carlos III. do Conselho Supremo de Fazenda, Envi­

ado Extraordinário, e Ministro Plenipotenciario de S. M. 

Catholica nesta Corte de Lisboa, para ajustarem, conclu­

írem, e assignarem uma Convenção para o sobredicto fim : 

os quaes, estando cabalmente instruídos das instrucçoes dos 

seus respectivos Governos, convieram no artigo seguinte. 

Que , vista a reciproca utilidade, que resulta a ambos os 

Reinos de Portugal e Hespanhã, de se augmentar, quanto 

possível for, o número dos defensores da justa causa da in­

dependência de ambas as Monarquias; e de se pôr termo, 

quanto antes, á cruel luta, em que desgraçadamente se 

acha involvida a Península ; haja uma suspensão tempo­

rária dos Privilégios concedidos aos Vassalos das duas Po­

tências, pelo que respeita ao Serviço Militar ; a fim de que , 

tanto os Vassalos Hespanhoes, que se acharem residindo 

em Portugal, como os Portuguezes em Hespanhã, sendo 

próprios para o Serviço Militar, e naõ tendo justa causa 

para si*rem exceptuados (o que se regulará pelas Leis do 

Paiz em que se acharem) fiquem sujeitos ao Recrutamento 

do Paiz, em que actualmente residirem, huma vez que elles 

naõ preíirau. antes o ir servir no seu próprio ; o que deverão 

reaUzar no prefixo termo de quinze dias, depois da publica­

ção da presente Convenção; com declaração porém de que 

esta Convenção so deverá ter effeito, em quanto durar a 

presente guer ra ; por quanto, logo que ella termine, conti­

nuarão os Vassalos de ambos os Reinos a tiozar dos mes-

nios Privilégios, liberdades, e isempções, que se acham con-
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cedidas pelos Tractados subsistentes entre as duas Altas Po­
tências. E esta Convenção terá o seu devido effeito, logo 
que for ratificada pelos respectivos Governos, e trocada no 
mais curto espaço de tempo possível. 

Em firmeza do que, Nós os Plenipotenciarios authoriza-
dos para este fim, assignámos dous Originaes desta Conven­
ção, e os sellámos com o sello das nossas Armas. 

Feita em Lisboa aos 29 de Septembro, de 1S10. 
(L. S.) D. MIGUEL PEREIRA FOKJAZ. 

Em conseqüência desta Convenção expedio o nosso Go­
verno a seguinte 

PORTRARIA. 

Havendo-se ajustado, e concluído uma Convenção entre 
os dous Governos de Portugal, e Hespanhã, pela qual se 
suspendem os Privilégios concedidos aos subditos dos dictos 
Reinos, quanto ao serviço Militar, durante a presente guer­
ra ; e sendo de esperar que os Portuguezes, que se acharem 
em Hespanhã, prefiram antes o voltar para a sua Pátria para 
se empregaaem na defeza delia, um dos primeiros, e mais 
sagrados deveres do Homem Social; podendo acontecer 
com tudo, que alguns o recêem fazer, por se acharem in­
cursos nas penas comminadas nos parágrafos 12, e 14 do 
Alvará de 15 de Dezembro de 1809 contra aquelles, que 
sendo recrutados para o serviço do Exercito, ou notificados 
para comparecerem perante as respectivas Authoridades, 
sahissem para fora do Reino, com o fim de se subtrahirem 
ao Recrutamento: O Principe Regente N. S. por effeito 
da sua Real Piedade, ha por bem conceder, por esta vez so­
mente, um perdaõ geral a todos aquelles, que pelo sobredic-
to motivo se acharem incursos nas mencionadas penas, com 
tanto que se recolham á sua Pátria, e se apresentem dentro 
do prazo de um mez, depois da publicação desta, a qualquer 
Authoridade Militar, ou Civil destes Reinos, ou ao Minis­
tro de S. A. R. em Cadiz, ou aos Cônsules da sua Naçaõ nas 
Provincias de Hespanhã mais distantes : mas neste caso pa-
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ra cruzarem do mesmo indulto, serão obrigados a apresentar-

se nestes Reinos nos prazos, que pelo mesmo Ministro, ou 

Conluies lhes forem assignalados. Palácio do Governo, em 

:'.0 de Dezembro, de 1810. 

Com as Rubricas dos Senhores Governadores do Reino de 

Portugal e dos Algarves. 

BUENOS AYRES. 

Carta oficial do Agente da Juncta, residente no Rio de Ja­

neiro, sobre os sentimentos da Corte do Brazil, a respeito 

da America Hespanhola. 

EXCELLENTISSIMO SENHOR ! Até o dia da minha sahida 

do Rio de Janeiro , naÕ eram sabidos naquella capital outros 

successos, senaõ os oceurridos nesta até os 27 de Mayo; e 

as folhas, que os annunciávam, vinham accompanhadas de 

algumas noticias particulares, que davam lugar a duvidas, 

o incertezas da mais seria conseqüência.— Sem embargo 

destas circumstancias desagradáveis, o Conselho deS . A. R. 

o Principe Regente de Portugal formou a sua opinião so­

bre o character de lealdale, e honra, que ha tantos séculos 

distingue a naçaõ Hespanhola; sobre as provas heróicas 

que as provincias do Rio-da-pratatem dado em particular, 

de seu amor a S. M. C. o Snr. D . Fernando VII.; e de seus 

generosos e patrióticos sentimentos ; e sobre o conceito in­

dividual que lhe merecem os sugeitos respeitáveis, que com­

põem a junc ta Governativa.—Em conseqüência desta opi­

nião, taÕ justamente calculada, o Excellentissimo Senhor 

Conde de Linhares, Ministro e Secretario de Estado dos ne­

gócios Estrangeiros e de guerra, se dignou authorizar-me 

a declarar, em nome de S. A. R., que as repetidas e con­

stantes provas de amizade, e boa conrespondencia, que tem 

dado em todas as oceasioens, que se tem offerecido, naõde . 

vem deixar a menor duvida, aos leaes habitantes da pro­

víncia do Rio-da-prata, da continuação de seus pacíficos e 
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amigáveis sentimentos; que tendo tido por principio naõ 
intrometter-se, directa ou indirectamente, nos arranja-
mentos interiores de sua administração, olhava, com parti­
cular satisfação, para toda a reforma, que se dirigisse a con­
servar intacta a Monarchia, debaixo do legitimo doininio 
de seu soberano o Snr. Fernando VII. e de seus legítimos 
Successores; a manter a uniaõ e concórdia entre os povos; 
a estreitar os laços, que os constitú em na obrigação decon. 
currer para a defeza commum, desde que foram chama­
dos a gozar da igualdade de direitos, e prerogativas; 
e a pôr em acçaõ os recursos, e redobrar os esforços, 
em proporção das angustias a que se pode ver reduzida 
a Península.—He mui lisongeiro para mim o ter sido 
encarregado de manifestar a V. E. os pacíficos, e ami­
gáveis sentimentos da Corte do Brazil, e esta satisfacçaÕ 
se augmenta, vendo que a circumspecçaõ daquelle Governo 
se naó tinha equivocado no conceito, previamente formado, 
da sincera, cordial, e inviolável adhesaÕ a estes povos, e de 
seus dignos chefes, e causa de S. M. C. o Snr. D. Fernan-
doVII., da nação, e de seus amigos, e alliados.—Espero que 
V. Exa se dignará por a sua conrespondencia em minhas 
maõs, e admittir os respeitos com que tenho a honra de ser: 

Buenos Ayres, 2 o De V. E. 
de Julho de 1810. muito attentoe obediente servidor, 

DR. CARLOS JOSÉ GUEZZI. 

Ao Excellentissimo Snr. Presidente e Vogaes da Juncta 
Provissional Governativa das provincias do Rio-da-prata. 

i P I 

CIDADES HANSEATICAS. 

Projecto de um Senatus consultum arganico, para a uniaõ 

das Cidades Hanseaticas com a França, e sua divisão em 

departamentos. 
Paris, 8 de Dezembro, 1810. 

Art. I . A Hollanda, as Cidades Hanseaticas, o Lauen-
burg, e o território que existe entre o mar do norte, e uma 
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linha que se estenderá do lugar em que o Lippe entra no 
Rheno, ate Haltcren, de Haltcren ao Ems, acima de Tel-
get; do Ems até á entrada do Werra no Weser, e de Hal-
zenau sobre o Weser até o Elbe, sobre a juncçaõ do Sleek-
nitz, formarão uma parte integrante do Império Francez. 

2. Os dictos territórios formarão dez departamentos ; a 
saber. O departamento do Zuyder Zee ; das bocas do 
Maese, do Yssel superior, das bocas do Yssel, Friezeland 
oriental; Emsoccidental, Ems oriental, Ems superior, bo­
cas do Weser, e bocas do Elbe. 

3. O numero dos deputados destes departamentos, para 
o corpo legislativo, seraõ os seguintes. Pelo departamento 
de Zuyder Zee, quatro : bocas do Maese, quatro: Yssel 
superior, três; bocas do Yssel, dous: Friezeland oriental, 
dous: Ems occidental, dous: Ems oriental, dous: Ems 
superior, quatro: bocas do Weser, três: bocas do Elbe, 
quatro. 

4. Os deputados seraõ nomeados no anno de 1811; e 
seraõ renovados no anno a que pertence a serie, em que se 
colocarem os departamentos a que elles pertencem. 

5. Estes departamentos seraõ postos nas seguintes series 
do corpo legislativo : a saber, Ia. serie ; bocas do Maese, 
e Ems occidental: 2a. serie ; Friezeland, e Ems superior; 
3a. serie; Zuyder Zee, e Ems oriental: 4a. serie ; bocas do 
Yssel; e bocas do Elbe : 5a. serie, Yssel superior, e bocas 
do Weser. 

6. Para os departamentos do Zuyder Zee, bocas do 
Maese, Yssel superior, bocas do Yssel, Friezeland, e Ems 
occidental, haverá uma Corte Imperial de justiça; cujo 
assento será em Haya. 

7. Para os departamentos de Ems oriental, Weser, e 
bocas do Elbe, haverá uma corte Imperial de justiça, cuja 
sede será em Hamburgo. 

8. Nos departamentos, que pertencem á Jurisdicçaõ da 
corte Imperial de Justiça, em Haya, haverá um conselho 
de Senadores ; e se erigirá outro, nos departamentos que 
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pertencem á jurisdicçaó da Corte Imperial de justiça em 
Hambur-TO. 

o 

9. As cidades de Am?terdam, Rotterdam, Hamburgo, 

Bremen, e Lubeck, saõ postas entre o numero cie nossas 

boas-eidades ; os seus Magistrados principaes (Mayores) 

deverão estar presentes ao juramento de fidelidade aos Im­

peradores, em sua coroaçaõ. 

10. Formar-se-ha uma communicaçaõ com o Baitico, por 

um canal, que, extendendo-se do grande canal de Ham­

burgo a Lubeck, fará a communicaçaõ entre o Elbe, e o 

W e s e r ; o Weser e o Ems, e o Ems e o Rheno. 

Ex-Rei/ da Hollanda. 

Projecto de um Senatus consultum orgânico. 

A R T . 1. O Apanágio do rey Luiz , em sua qualidade de 

principe Francez, está fixo a uma renda annual de dous 

milhoens; e constituído na maneira seguinte : a saber— 

Io. O bosque de Montmorency ; os matos de Chanti l ly; 

de Ermenonville, da ilha Adam, de Coye, de Pont a rme , 

e do Lys ; até a concurrencia de uma renda annual de 500 

mil francos. 2°. Dos bens da coroa existentes nos depar ­

tamentos das bocas do Rheno, até a concurrencia de uma 

renda liquida de 500 mil francos. 3 o . de uma soma annual 

de um milhão sobre os fundos geraes do thesouro publico. 

2. Depois da morte do principe apanagista ; e atten-

dendo á disposição feita por S. M. I. e R. do Gram Duca­

do de Berg, a favor do filho mais velho do dicto principe 

apanagista, o apanágio, á excepçaó da parte que consiste, 

em uma renda annual de um milhaõ sobre o thesouro p u ­

blico, a qual ficará ext ineta , passará ao segundo filho do 

dicto principe, e será transmissível á descendência mascu­

lina, natural, e legitima ; até a extineçaõ da dieta descen­

dência ; conforme ao que está estabelecido pela secçaõ 

segunda do titulo quar to , do acto das constituiçoens de 19 

de Janei ro , de 1810. 

V O L . VI . No. 32. B 



• • O Política. 

3. O apanágio, constituído pelo presente Senatus-Consul-

tum,serásuge i to a todos os encargos, e condiçoens, esta­

belecidas pelo acto das Constituiçoens acima citado. 

4. O presente Senatus Consultum será transmittido por 

uma mensagem a S. M. I. e R. 

ESTADOS UNIDOS. 

Mensagem do Presidente ao Congresso, na Cidade Wash­

ington, aos 5 de Dezembro, 1810. 

CONCIDADÃOS DO S E N A D O , E CASA DOS R E P R E S E T A N -

TES ! Os embaraços, que tem prevalecido em nossas r e ­

laçoens exteriores, e tem oecupado tanto as deliberaçoens 

do Congresso, fazem que seja um dever primário, achan-

do-vos congregados, communicar-vos tudo que tem oc-

currido neste ramo de nossos negócios nacionaes.—O acto 

do Congresso da secçaõ passada, relativo á communica­

çaõ commercial entre os Estados Unidos, e a Gram Breta­

nha, e França, e suas dependências, conduzio, por nova 

forma, a uma termi/iaçaÕ dos seus edictos contra o nosso 

commercio neutral; havendo se mandado immediatamente 

aos nossos Ministros, cm Londres, e Paris , copias do acto, 

afim de que o seu ohjecto pudesse conciliar a prompta 

attençaó dos Governos Francez e Britannico.—Pela com­

municaçaõ recebida por meio de nosso-Ministro, em Paris, 

parece que a notificação deste acto ao Governo Francez 

foi seguida por uma declaração de que os decretos de Ber-

]in e Milaõ seriam revogados, e cessariam de ter effeito, 

tio primeirr. dia de Novembro seguinte. Sendo estes os 

únicos edictos da França conhecidos, que se comprehen-

dein na descripçaõ do acto, e sendo tal a revogação delles, 

que cessaram naquella data de violai* o nosso commercio 

neutral ; o facto, como a lei prescreve, foi annunciado em 

uma proclamaçaÕ, cm data de dous de Novembro.—Seria 

mui conforme e jm as vistas conciliatórias, indicadas por 
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este procedimento da parte da França, extendellos a todos 

os motivos de justas queixas, que restam ainda por ajustar 

com os Estados Unidos. Anticipou-se particularmente 

que, como ultcnor prova das justas disposiçoens para com 

elles se fizesse immediata restituição da propriedade de 

nossos concidadãos, apprehendida em conseqüência de 

uma ma applicaçaõ do principio de represálias, combina­

do com a má intelligencia de uma lei dos Estados Unidos. 

Naõ se preencheo esta expectaçaó.—Do Governo Britan-

nico naÕ se tem recebido communicaçaõ alguma, a respei­

to deste acto. A uma participação do nosso Ministro em 

Londres sobre a revogação, que fez o Governo Francez 

dos seus decretos de Berlin, e MilaÕ, se respondeo, que o 

systema Britannico seria discontinuado, logo que os de­

cretos Francezes estivessem revogados effectiva e actual­

mente ; e o commercio das naçoens neutraes restituido á 

condição em que astáva, antes da promulgação destes de­

cretos.— Esta promessa, ainda que naó inclua necessaria­

mente, com tudo naó exclue a intenção de desistir, juncta-

mente com as ordens em Conselho, da practica dos blo­

queios de innovaçaõ, que tem um igual effeito em inter­

romper o nosso commercio neutral. E esta justiça ulterior 

devida aos Estados Unidos, he tanto mais para desejar, 

quanto os bloqueios de que se tracta saõ naõ mais contrá­

rios ao estabelecido direito das gentes, do que inecnsistentes 

com as regras de bloqueio antigamente reconhecidas pela 

mesma Gram Bretanha, e por tanto naõ se lhe pôde alle-

gar outro fundamento mais do que o motivo de retorsaõ, 

allegado como base das Ordens em Conselho. Na modi­

ficação das Ordens originaes em Conselho, de Novembro, 

1801, para as ordens de Abril 1809, apenas ha uma dis-

tineçaõ nominal, entre as ordens e os bloqueios. Um des­

tes bloqueios illegitimos, em data de Mayo 1806, se con­

fessa expressamente que está ainda naõ revogado, e com 

pleno effeito, comprehendido nas ordens em conselho, e 
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